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Donza, portador(a) do RG nº 410140 e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.194.497-24, e a empresa B DO C CORDEIRO ELVEDO-
SA-ME, situada na Rua Dr Joaquim Guaraná de Santana 46, Esplanada dos Barre, São Vicente, SP, CEP: 11340-130, CNPJ: 
00.796.707/0001-56, neste ato representada por sua representante legal BARBARA DO CARMO CORDEIRO ELVEDOSA, por-
tador do RG nº 26.167.491-2 e inscrito no CPF sob o nº 159.097.798-00, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 255 a 256, HOMOLOGADA às fls. 
____ ambas do processo administrativo nº 19731/2017, referente ao Pregão Presencial nº 10/2017 - CODEMAR.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Fede-
ral 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013;
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Descrição Unid.  Valor Unitário 
Quantidade de
feiras e eventos/ 
ano

Quantidade de 
Brindes/
ano

 Valor Total 

1

Caneta esferográfica personalizada em 
serigrafia, tinta cor azul, corpo 
metálico, na cor azul, com clipe 
metálico, ponteira, acionador e 
detalhes cromados, empunhadeira 
na cor azul, com a logomarca a 
Laser da CODEMAR S.A. e Brasão 
de Maricá,  no corpo da caneta, na 
cor branca.

Unid  R$            3,30 10 10.000  R$    33.000,00 

2

Botons tipo americanos em alumínio interno, 
2,5 cm, com traseira plástica 
com alfinete e finalização com 
película de poliéster para melhor 
acabamento. Arte colorida, 
impressa em alta resolução.

Unid  R$            2,15 10 5.000  R$    10.750,00 

3
Pen cards – 8GB - personalizado com 

logomarca Codemar e Prefeitura 
de Maricá, na cor azul.

Unid  R$          20,86 5 2.000  R$    41.720,00 

4
Chaveiros de metal personalizado com logo 

codemar com placa giratória 
resinados no formato redondo, 
com impressão colorida.

Unid  R$            4,50 10 5.000  R$    22.500,00 

5

Bloco de anotações 14X11X2 capa dura em 
brochura com caneta fixada com 
elástico, camadas de fita marca 
páginas com cores variadas e 
bloco de recado adesivo (9X6,5 
cm), personalizado com logo 
codemar.

Unid  R$            8,00 10 5.000  R$    40.000,00 

6
Sacola de papel Kraft de 125g/m², medindo 

24x32x10 personalizado com logo 
Codemar.

Unid  R$            2,20 10 5.000  R$    11.000,00 

Total:   R$ 158.970,00 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
              2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência em igualdade de condições; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
             3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer 
a secretaria requisitante para assinatura do contrato;
              3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho 
de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM;
              3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa 
à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante;
             3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no 
artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação;
             3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada 
da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados;
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se 
as penalidades cabíveis;

MARICÁ

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017- SRP /CODEMAR
O(a) Pregoeiro(a): Flávia Maria Nogueira Mattos. Objeto: Con-
tratação de Empresa especializada para locação de Containers 
do tipo habitável, para apoio às atividades da Codemar S.A. 
Data: 16/11/2017 às 14:30h. Os interessados em retirar o edital 
deverão comparecer a Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº 481, 
Galpão Central- 2º andar- Aeroporto de Maricá- Centro- Maricá/
RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (um) 
CD-RW virgem e uma resma, das 14h ás 16:30, ou solicitar 
pelo e-mail: licitacoes@codemar-sa.com.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16291/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP N.º 07/2017 – CODEMAR HOMOLOGA-
ÇÃO 
                Em conformidade com o parecer da Auditoria da 
CODEMAR, AUTORIZO a despesa e HOMOLOGO a licitação 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP, com fulcro na Lei Federal nº. 
8.666/93 em sua atual redação que tem por objeto: Registro 
de Preços para Aquisição de equipamento de informática, 
para atendimento das necessidades da CODEMAR S.A.  Ad-
judicando o objeto em favor da EMPRESA NORTUS COMER-
CIAL LTDA-ME.  CNPJ 13.176.628/0001-94, NO VALOR DE 
R$ 30.946,15 (Trinta mil, novecentos e quarenta e seis reais e 
quinze centavos)
Em 27 de Outubro de 2017.
                José Orlando Dias
              Diretor Presidente

              PORTARIA N.º 88 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.
              Alterar a portaria nº 51 de 30 de junho de 2017, que dis-
põem sobre a comissão de Fiscalização do Contrato referente 
ao Processo Administrativo Nº 8587/2017.
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos.
               RESOLVE:
              Art. 1º Incluir o servidor Ruan de Azevedo Silva – Ma-
trícula 038, para compor a Comissão Julgamento, Acompanha-
mento e Fiscalização, referente ao Processo Administrativo N.º 
8587/2017.
              Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, gerando 
seus efeitos a partir de 25 de outubro de 2017.
            Publique-se!
                Maricá, em 25 de outubro de 2017.
              José Orlando de Azevedo Dias 
               Diretor Presidente
  
Ata de R.P. nº 02/2017
Processo Administrativo Nº 19731/2017
Validade: 28/09/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PROMOCIONAL
                 Ao vigésimo nono dia do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezessete, a Companhia de Desenvolvimento de 
Maricá - CODEMAR, através do Órgão Gerenciador de Regis-
tro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado 
na Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, 
nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Mu-
nicipal n.º 93/2012, por Maria Eugênia Rodrigues Camilo Bar-
bosa Tavares, portador(a) do RG nº 084.23.931-8 e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 011.021.217-70, Rodrigo Guilherme Hamze 

miriam.morceli
Realce

miriam.morceli
Realce
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TADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta 
e três centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die,  e 
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação 
serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die;
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados 
serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data base utilizada para formulação das propostas. Os 
eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só po-
derão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices 
estipulados no Edital;
              5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a 
qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos 
termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93;
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
            6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não 
serão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata;
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora 
e a pesquisa de mercado efetuada pela CODEMAR à época 
da abertura da proposta, bem como eventuais descontos con-
cedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se 
houver prorrogação da vigência da ata;
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negocia-
ções junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do com-
promisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplica-
ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunida-
de de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA 
RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóte-
ses a seguir relacionadas;
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando;
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da 
ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do re-
gistro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justi-
ficativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de con-
trato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou par-
cial do contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motiva-
das e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigi-
das na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no 
subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser igno-
rado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comu-
nicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da 
última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, me-
diante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do pre-
ço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pena-
lidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões 
do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com funda-
mento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá 
ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela 
ordem, as demais licitantes classificadas, nos termos do dis-
posto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Titular dos órgãos participantes do presente 
registro:
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através 
de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cance-
lamento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, 
serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual per-
tencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal 
competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indi-
reta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, 
sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 

             3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço 
apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a 
sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refa-
zimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabeleci-
do pela CODEMAR.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou 
outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão 
será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta 
vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades 
do art. 81 da Lei n.º 8.666/93;
             4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qual-
quer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-
-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da 
Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
             II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia 
útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do Contrato;
              III - suspensão temporária de participação em licita-
ção e de contratar com os Órgãos da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93;
             4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter 
compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximi-
rá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou 
prejuízos decorrentes das infrações cometidas;
              4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da 
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, em sua Tesouraria, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, 
podendo a CODEMAR descontá-los das faturas por ocasião 
de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo 
cobrá-los executivamente em juízo;
              4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 
8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
              5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão 
efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e 
agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo 
de Contrato”;
             5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquida-
ção da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, 
atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão 
requisitante;
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de 
pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 
047/2013;
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, conta-
dos da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos 
da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, me-
diante apresentação pela CONTRATADA, à repartição compe-
tente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores 
que não o ordenador de despesas, designados para a fiscali-
zação do contrato;
              5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação 
de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 
(trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação;
              5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRA-
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INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 217/2017
PROCEDIMENTO: REVOGAÇÃO POR RAZÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CON-
SULTORIA E ASSESSORIA ATUARIAL NO ÃMBITO DO INSTITUTO 
DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93.
DATA DA REVOGAÇÃO: 29/08/2017.
MARICÁ, 25 DE OUTUBRO DE 2017.
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

ATO N.º 111/2017.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MA-
RICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 
c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM, e tendo em vis-
ta, o que consta do Processo Administrativo n° 228/17, datado de 
31/05/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício aposentaria na modalidade VOLUNTÁ-
RIA INTEGRAL á servidora  MARIA EDNA NUNES CARVALHO 
no cargo de Agente Administrativo, Referência 11, classe “D” lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, matricula nº 0380, tendo por 
fundamento o disposto no art. 3° da EC n° 47/05, COM PARIDADE 
(em parcelas distintas), a contar da data da publicação, com os pro-
ventos fixados como demonstrado abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo 
seus efeitos imediatos.
PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0%
 LEI COMPL. 275/2015, 
ANEXO II “D” C/C art. 14 , 
II “b” da lei 1517/96

2.477,35

Adicional por 
Tempo de 
Serviço 

60,0% Lei 1517/02 art. 20 c/c Lei 
Compl. n° 01/90, art. 83. 1.486,41

TOTAL 3.963,76

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 23 de outubro de 2017.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

ATO N.º 112/2017.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MA-
RICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 
c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM, e tendo em vis-
ta, o que consta do Processo Administrativo n° 318/17, datado de 
16/08/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUN-
TÁRIA INTEGRAL a servidora SANDRA MARIA DA ROSA no cargo de 
Servente, Classe A, Referência 11, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação matricula nº 01077, tendo por fundamento o disposto no art. 
3° da EC n° 47/05, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar 
da data da publicação, com os proventos fixados como demonstrado 
abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo 
seus efeitos imediatos.
PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0%

Lei Complementar nº 
275/15, ANEXO II “A” 
c/c art. 14, II “b” da Lei 
1517/96.

1.628,89

Adicional por 
Tempo de 
Serviço SB

60,0%
Lei 1517/96, art. 20 c/c 
Lei Complementar 01/90, 
art. 83.

977,33

TOTAL 2.606,22

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 23 de outubro de 2017.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando 
da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações so-
bre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações 
contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergên-
cias relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para forne-
cimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições 
ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licita-
ção e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, fa-
lhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades 
contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência des-
ta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade 
da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o 
art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições regis-
tradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município 
de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregu-
laridades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.
Maricá, 18 de outubro de 2017.
Maria Eugênia Rodrigues Camilo Barbosa Tavares
Órgão Gerenciador
Rodrigo Guilherme Hamze Donza
Órgão Gerenciador
Barbara do Carmo Cordeiro Elvedosa 
B DO C CORDEIRO ELVEDOSA-ME
TESTEMUNHAS:
NOME: ________________________
R.G. nº: _______________________
NOME:  _______________________
R.G. nº: _______________________

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - 
EPT

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2017 – SRP
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Formação de Ata de Registro de preços para Contrata-
ção de pessoa jurídica especializada com vistas à prestação, 
de forma contínua, de serviços de apoio operacional, admi-
nistrativo e serviços auxiliares, com fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários, para atender as neces-
sidades da Empresa Pública de Transportes EPT, que ocorrerá 
no dia 10/11/2017 às 10 h, na sede da EPT sito à Rua das 
Gralhas, nº 0, Lote 113, Gleba 01, 2º Andar, Parque da Cidade, 
Maricá/RJ. Os interessados em retirar o Edital deverão compa-
recer no endereço acima, portando carimbo contendo CNPJ e 
Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive 
e uma resma de papel A4, das 09:30 às 16:30h. Outras infor-
mações, se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl.
ept.marica@gmail.com.
Maricá, 30 de outubro de 2017.
ODMAR FREDERICO GETÚLIO RAMOS 
PREGOEIRO CPL/EPT
Matrícula N° 10.00094

Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa in-
teressada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado 
mediante recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou me-
morando protocolizados ou enviados através de “fac-símile”, 
deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 
entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade 
requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os 
recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de 
requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter 
orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações 
da ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela CODEMAR é o vigente na data 
em que o pedido for entregue à detentora da ata, independen-
temente da data de entrega do produto na unidade requisitan-
te, ou de autorização de readequação pela CODEMAR nesse 
intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o 
pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, con-
siderando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente 
declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas 
pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à CODEMAR toda 
e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é 
competente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de 
Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa in-
dividual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução proces-
sual para a realização do procedimento licitatório pertinente, 
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à 
identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pre-
ços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, 
visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, 
com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respec-
tivos gestores indicados;
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta 
Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor 
total correspondente ao objeto solicitado;
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 047/2013.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contra-
to, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 


